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PAUTA DE REUNIÃO DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

Reunião Ordinária nº006/2025 

 

Data: 22/04/2025 de 2025  
Horário: 14h 30min Local: Câmara Municipal de Granito-PE – Plenário José Cordeiro 

Pequeno  

 

ORDEM DO DIA  

1. Abertura da Reunião  
 Verificação de quórum;  

 Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.  

 

2. Expediente  
 Leitura de ofícios, comunicados e correspondências recebidas;  

 Apresentação de matérias encaminhadas à Comissão.  

 

3. Discussão das Matérias  
1. Apresentação e discussão do projeto de lei do Poder Legislativo nº 005/2025 - Autoria do 

parlamentar Aurílio Lacerda – Ementa: Institui o Sistema de Reforço Escolar no município de 

Granito e dá outras providências. 2. Apresentação e discussão do projeto de lei do Poder 

Legislativo nº 007/2025 - Autoria do parlamentar Aurílio Lacerda – Ementa: DISPÕE SOBRE A 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FEIRANTES, 

COMERCIANTES E DEMAIS POPULARES DO MUNICÍPIO DE GRANITO. (RETIRADA DE PAUTA) - 

Justificativa: Foi Retirada de Pauta, por solicitação do Presidente da Comissão, Nos termos do 

Art. 187, §1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 3. Apresentação e discussão do 

projeto de lei do Poder Legislativo nº 008/2025 - Autoria do parlamentar Fátima do Sindicato – 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO E DENOMINAÇÃO DO PÁTIO DE EVENTOS 

LOCALIZADO NA ANTIGA QUADRA DO DISTRITO DE RANCHARIA, MUNICÍPIO DE GRANITO-PE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (RETIRADA DE PAUTA) - Justificativa: Foi Retirada de Pauta, por 

solicitação do Presidente da Comissão, Nos termos do Art. 187, §1º, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

4. Deliberações  

 Emissão de pareceres;  
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 Votação das matérias em pauta;  

 Encaminhamentos definidos pela Comissão.  

 

5. Assuntos Gerais  
 Espaço para observações, informes e manifestações dos membros.  

 

6. Encerramento  
 Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Às 15h 00min.  

 

 

 

Presidente da comissão: Aurílio Lacerda de Alencar 

Relator: Rozali Eufrasina de Oliveira 

Vogal:   Francisco Duarte Gabriel 
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